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PELA CONSTITUCIONALIDADE

 1 -RELATÓRIO

Trata-se do  PROJETO DE LEI N.º 054, DE 27/11/2018. CRIA O IPTU SOCIAL E APROVA A PLANTA GENÉRICA DE VALORES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Poder Executivo Municipal. O Proponente esclarece que diz respeito à Planta Genérica de Valores, o Projeto em apresentação cumpre determinação do artigo 80 do Código Tributário Municipal, atualizando o valor real dos imóveis localizados no Município de Aracruz. Tal obrigação é imposta ao Governo Municipal, sob pena de incorrer em crime fiscal, por renúncia de receita, no caso de não observância. Considerando o longo período que o Município passou sem atualização da PGV, e visando diminuir o impacto que a correção pode gerar para os contribuintes, este Projeto de Lei concede 45% (quarenta e cinco por cento) de desconto no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, no exercício seguinte, promovendo assim justiça fiscal e social. Esta redução no desconto, quando comparada à PGV em vigor, atende orientações do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que durante auditoria realizada no ano de 2016, conforme Processo de Auditoria Externa nº 03000/2016, em seu Item 2.2.7 propôs que fosse enviado a essa Casa de Leis projeto de lei específico visando a redução do desconto de 50% (cinquenta por cento) na base de cálculo do IPTU de forma graduada para os próximos anos. Além do que, os contribuintes que optarem pelo pagamento do imposto em cota única, terão o desconto de mais 10% (dez por cento). É o que importa relatar

A douta Procuradoria desta casa analisou o teor da presente proposta, entendeu que a matéria constante no bojo do Projeto de Lei não contemplou viciosidade constitucional que obstasse a tramitação do mesmo, nos termos do parecer opinativo de fls.79/87.







2- VOTO DO RELATOR

Este Relator acompanha o parecer opinativo da Procuradoria da casa e se manifesta pela constitucionalidade do Projeto de Lei N°054/2018, de autoria do Executivo Municipal, em conformidade á fundamentação exarada no parecer de fls.79/87.
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